
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO -  

COMISSÃO DE 	  

FC5LHA DE PARECER 

P.IFECEIP NQ9/66 DA COMISSÃO DE ASSUNTOS LIGADOS AO SEPVIDOrPTBLI 

CO SUPE O PrOJETO DEMLEI NQ 451/64. 

Pelo Projeto de Lei n52 431, de 25/9/64:  visa o 

Executivo Municipal acrescentar cinco paragrafos ao artigo 6Q 

da Lei nQ 4060/51, referente ao trabalho ordinario e extraordi 

nario 
	

extranumerarios diaristas e tarefeiros, bem como revâ- 

ga 0 artigo 9Q da mesma leia 

A douta Comissão de Justiça in ouinou de lnçoikata' 

tucional o art. 2Q da propositura em exame, que revoga o art.92 
áã supra citada lein nQ 4060/51, de vez, /11e10 projeto focallzédo, 
se convertido em lei, ppoderia a Administração Municipal obrigar 

diarista a trabalho noturno sem, contudo, pagelr-lhe o adicional • 

de 25%, estabelecido pelo aludido art. 92 em auestRo. 

Consultado o Executivo Municipassobre a convenien- 

cia e a oportuàidade da medida proposta, manifestou-se ele favog-
, 

vel a aprovação da mesma, desde Que eliminada a pretendida revoga- 

ção do art. nn da referida lei. 

Aprovado o projeto em primeira discussão, foi apre-

sentado um Substitutivo (fls.50/51), pelo nobre Vereador Monteiro 

de Carvalho , eliminando , assim, a irregularidade apontada no pro 

jeto primitito, oriundo do Executivo. 

Qaanto ao merito, entendemos razoaveis as ponderaçOes 

feitas pelo Executivo Municipal em sua exposição de motivos, de fls. 

5/6: e reiteradas, posteriormente, através do Ofício A.T. 975/65,de 

fls. 26/27 do processo. 

Efetivamente, aprovado o Substitutivo de fls.50/51,sem 

sa ifregularidades da proposttura primitiva, ter a a Adminisuraçao Mu-

nicipal meios mais aaequaaus para aisciplinar o regime ae 48 horas 

semanais ae serviço a que esto sujeitos os serviaores extranumera-

rios alaristas e tarefeiros., segunao melhor consultar aos interesses 

ao serviço publico municipal. 
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Por tais razoes, opinamos favoravelmente a medida pro- 

 
posta e aconselnamuo sua aprovsçao au Egregiu Pienariu, nuio ter-

uu Substitutivo nwl de fls. 30/31. 

o 
E o nosso parecer, a.m.js. 

Sala da Comiss ao de Assuntos 	dos ao Ser or Publi- 

co, em 7. de junho de 1966. 

Vereador Aurelino de Andrade 

Presidente e relator. 
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